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SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 13 - PE 04/2023 

 

Trata-se de questionamento levantado no Portal de Compras Públicas, conforme segue: 

 

 

RDC 240/18 E 27/10 tratam-se de suplementação alimentar. Será aceita estas apresentações ou 

somente produtos com registro como medicamento na Anvisa serão aceitos? 

 

 

Fornecedor solicitante: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

 

Resposta: Por tratar-se de medicamentos, os mesmos devem apresentar Registro na ANVISA 

 

 

Rio do Sul/SC, 11 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

Mariane Fernandes da Rosa 

Pregoeira 

CISAMAVI 
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